
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ 

SECRETARIA MUNCIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMINIALIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Tefé/AM, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ: 04.426.383/0001-15,  neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. Nicson Marreira Lima, CPF 347.119.162-15, RG nº 0928439-7, 

DECLARA sob as penas do art. 299 do Código Penal, que as VIAS PÚBLICAS 

localizadas nos BAIRROS JERUSALÉM, FONTE BOA E SÃO JOÃO, onde 

pretende-se executar os serviços de Pavimentação e Recapeamento,  

encontram-se sob domínio público municipal, cabendo, portanto, ao Município a 

responsabilidade legal pela administração e conservação da referida área. 

Abaixo segue a lista das ruas e bairros, incluindo suas coordenadas 

geográficas: 
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Assim, afirmamos que não existem restrições de natureza dominial que 

impeçam a execução das obras de pavimentação, estando a área devidamente 

caracterizada como bem público de uso comum do povo, nos termos do artigo 99, 

inciso I, do Código Civil Brasileiro. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração de 

Dominialidade, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, em especial para 

instruir os processos administrativos e/ou convênios referentes à obra em 

questão. 

 

Tefé/AM, 11 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________ 
NICSON MARREIRA LIMA 
Prefeito Municipal de Tefé 

 

 

 


